
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIC L DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09 145 368/0001-12 

LEI Nº 552, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA(PB), PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e 
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Municipio de Agua 

Branca para o exercício de 2024, compreendendo: 

1 - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município; 
11 - O Orçamento da Seguridade Social; 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em R$ 64.369.489,00 
(Sessenta e Quatro Milhões, Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Quatrocentos e Oitenta e Nove 
Reais), desdobrada em: 

Art. 3º - As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos tributos, contribuíções 

e de outras receitas correntes e capital, previstas na legislação vigente, de acordo com os 
quadros anexos a esta Lei, estimados com os desdobramentos: 

Receita Correntes .969.260,00 86.95 
Impostos, Taxas e Contribuigdes de Melhoria | 2.451.316,00 3.81 
Receitas de Contribuigdes ; 519.438,00 0.81 
Receita Patrimonial | 720.365,00 1.12 
Receita de Servicos | 16.520,00 0.03 
Transferências Correntes | 52.111.621,00 80.96 
Outras Receitas Correntes ; 150.000,00 0.23 
Receitas de Capital f 6.235.075,00 9.69 

Operações de Créditos Internos 345.000,00 0.54 | 

Alienação de Bens | 322.575,00 0.50 
Transferências de Capital 5.567.500,00 8.65 
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Conta Retificadora da Receita Orçamentária 4 .459.481,00 6.93 
Dedugiio da Receita Orgamentiria em favor do FUNDEB 4, .459.481,00 

Receita Correntes 
2.354.061,00 3.66 

Receitas de Contribuigdes 1.361.242,00 2.11 
Receita Patrimonial 592.819,00 0.92 
Outras Receitas Correntes 400.000,00 0.62 
Receita Correntes 4.270.574,00 6.63 
Receitas de Contribuigdes 4.270.574, 6.63 

| Total Geral da Receita (2+4): 64.369.489,00 

Art. 4º - A Despesa Orgamentéria, no mesmo valor da Receita Orgamentaria, é fixada em R$ 
64.369.489,00 (Sessenta e Quatro Milhões, Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Quatrocentos e 
Oitenta e Nove Reais). 

Art. 5º - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de 
execução, em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, assim 
como com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 6º - As despesas do Município de Água Branca serão realizadas de acordo com os 
seguintes desdobramentos: 

DESPESAS CORRENTES 46.671.561,00 72.51 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.526.704,00 39.66 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 31.150,00 / 0.05 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.113.707,00 32.80 
DESPESAS DE CAPITAL 10.575.793,00 16.43 
INVESTIMENTOS 8.362.703,00 12.99 

| AMORTIZACAO DA DIVIDA 2213.090,00 3.44 
Reserva de Contingéncia 517.500,00  0.80 
Reserva de Contingéncia 517.500,00 
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DESPESAS CORRENTES 5.516.803,00 8.57 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.295.000,00 8.23 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 221.803,00 0.34 

DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 0.02 

INVESTIMENTOS 12.000,00 0.02 

Reserva de Contingéncia 1.075.832,00 1.67 

Reserva de Contingéncia 1.075.832,00 1.67 

Total Geral da Despesa (2+4): 

10.100  |Camara Municipal 1.440.000,00 2.24 

20.200  |Gabinete do Prefeito 742.883,00 1.15 

20.300  Secretaria de Finangas 3.704.320,00 5.75 

20.400  |Sec. Agricultura, Irrigagdo e Meio Ambiente 3.209.752,00 4.99 

20.500  Secretaria de Educação 20.995.336,00 32.62 
20.601t [Fundo Municipal de Saúde 11.809.465,04 18.35 

20.602  Secretaria Municipal de Saude 1.315.998,00 2.04 
20.700 — Sec. de Desenvolvimento e Assisténcia Social 1.173.499,00 1.82 

20.701  [Fundo Municipal de Assisténcia Social 712.636,00 1.11 
20.800  Secretaria de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano 7.636.902,00 11.86 
20.900  Secretaria de Administragio 2.032.484.00 3.16 

21.000  Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer 1.098.568,00 1.71 

21.100  Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana 770.953,00 1.20 

21.200  |Procuradoria-Geral do Municipio 327.751,00 0.51 

21.300  Secretaria Municipal de Seguranga Publica 256.807,00 0.40 

21400  Reserva de Contingéncia 517.500.00 1.03 

| 30900 [Instituto de Previdéncia dos Servidores 1.391.832,00 2.16 

30.901  |Fundo Financeiro - FUFIN - AB Prev. 5.158.803,00 8.01 

30.902  [Fundo Previdenciario - FUPREV - AB Prev. 74.000,00 0.12 
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Total Geral da Despesa (2+4): 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e transferir saldos de 
dotações consignadas às unidades orçamentárias e aos respectivos Programas de Trabalho, em 
virtude de alteração da Estrutura Organizacional ou da competência legal ou regimental de 
organismo da administração direta, indireta e fundacional instituída pelo Poder Público 
Municipal, nos casos em que é dispensada a aprovação do Poder Legislativo, conforme LDO, 
ou em decorrência da Legislação específica. 

Art. 8º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a administração indireta, 
autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de uma Unidade 
Orçamentária para outra, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias, 
desde que seja devidamente autorizada, através de projeto de lei específico, aprovado pelo 

plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Branca. 

Art. 9º - O limite autorizado no artigo 8º não será onerado quando os créditos 
suplementares forem abertos com recursos oriundos de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 10 - O excesso de arrecadação eventualmente apurado, relativamente aos recursos 

do Tesouro Municipal, exceto os vinculados e aqueles oriundos de operações de crédito e 
convênios, destinar-se-á de início, integralmente, à recomposição das dotações orçamentárias 
previstas nesta Lei, encaminhadas pelo Poder Executivo, após o que, a distribuição se 
processará, entre os Poderes Legislativo e Executivo, na exata proporção dos valores da Lei 
Orçamentária supracitada. 

Parágrafo Único — O percentual a que se refere o art. 8º passará a incidir sobre o valor acrescido 
pelos créditos suplementares e especiais abertos na forma deste artigo e os provenientes de 
superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 11 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos dos orçamentos deverão ser aperfeiçoados pela Administração Municipal de 

modo a que possam ser estendidos a todos os seus órgãos e entidades. 

Art. 12 - Os produtos resultantes da execução das atividades e projetos orçamentários 

devem ser compatíveis com as prioridades e metas dos programas correspondentes, 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas 

sem comprovante e suficiente disponibilidade orçamentária. 

Art. 14 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a 

ser acrescida da despesa orçamentária de 2023, a qualquer tempo, contemplará: 

I — estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercicios de 2024 e 
2025; 

1l declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequagdo 
orçamentária e financeira com as dotagdes previstas nesta Lei e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orgamentarias 

§1° - A estimativa de que trata o inciso I do caput deste artigo, sera acompanhada das 

premissas e respectiva metodologia de calculo utilizada; 

§2° - A despesa considerada irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites fixados nos 

incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto federal nº 9.412/2018, 

fica ressalvada do disposto neste artigo. 

§3° - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para: 

- empenho e licitagdo de servigos, fornecimento de bens ou execução de obras; 

11— desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3° do art. 182 da Constituição 

Federal. 

Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois poderes do 

municipio, no exercicio financeiro de 2024, ndo excederdo o percentual de 60% 

(sessenta por cento) da receita corrente liquida. 

I- Seis por cento para o Legislativo, incluido o Tribunal de Contas do 
Municipio, quando houver; 
II- Cinquenta e quatro por cento para o Executivo. 

Art. 16 - As eventuais concessdes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneragio, 

criagdo de cargos, empregos e fungdes, alteragdes de estrutura de carreiras, bem como 

admissdes ou contratagdes de pessoal a qualquer titulo, observado o disposto no art. 71 da Lei 

Complementar Federal nº 101/00, só poderdo ser autorizadas desde que verificada previamente 

a disponibilidade orgamentdria para atendimento do acréscimo de despesa. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09.145.368/0001-12 

Art. 17 - O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a compatibilização da 

execução orçamentária do exercício de 2023, com as exigências da legislação federal pertinente, 

observados os efeitos econômicos relativos a: 

I- realização de receitas não previstas; 
11- realização inferior ou não realização de receitas previstas; 

TIl- catastrofe de abrangéncia limitada; 
IV- alteragdes conjunturais da economia nacional e/ou estadual, inclusive as 
decorrentes de mudangas de legislagio; 
V- alteragdo na estrutura administrativa do Municipio decorrente de mudanga 

na estrutura organizacional ou na competéncia legal ou regimental de órgãos 
da Administragdo Direta e de Entidades da Administragdo Indireta. 

Paragrafo Unico — Para atender o caput deste artigo fica autorizada a criação de unidades 

orgamentarias, programas de trabalho e elementos de despesa necessdrios a distribuigdo dos 

saldos de dotagdes, observado o principio de equilibrio orgamentario. 

Art. 18 - O Poder Executivo podera repassar recursos a Fundos, mediante Lei 

especifica. 

Art. 19 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e PPA vigentes os 

programas ora criados nos anexos desta Lei. 

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Finangas autorizada, para efeito de empenho, 

abrir, durante a execução orgamentaria, o desdobramento referente a elemento na Natureza da 

Despesa, legalmente consoante com a Portaria Interministerial nº 163 art® 6°, e os 

desdobramentos que se fagam necessarios ao atendimento da legislação. 

Art. 21 — Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operagdes de crédito por 

antecipagdo de receita, de acordo com o disposto no art. 7° da Lei Federal nº 4.320/64, no 

paragrafo 8° do art. 165 da Constitui¢do Federal e no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 22 - As transferéncias financeiras destinadas a Câmara Municipal estardo 

disponiveis até o dia 20 de cada més. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2024. 

- Água Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA 
Prefeito Constitucional 
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Jornal Oficial 
Município de Água Branca - Estado da Paraíba 

Instituído pela Lei Municípal N.º 271/2006 de 10 de abril de 2006 
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

ÁGUA BRANCA - PB, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
LEIS fixada em R$ 64.369.489,00 (Sessenta e Quatro Milhões, Trezentos e Sessenta 

e Nove Mil e Quatrocentos e Oftenta e Nove Reais). 

A, 5º - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em 
UMMAP RA D27 DE DEZEMERO DE 3023, fase de execução, em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias para o 

EBTRIALATRECEITALEFOUA A DESPESAIDO) exercicio de 2024, assim como com a Lei Organica do Município. 

:x":;f:m DE AGUA BRANCA®E, PARA O Art. 6º - As despesas do Municipio de Água Branca serão realizadas de acordo 
EROVOERCIAS, d com os seguintes desdobramentos. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no I‘mwmm T P 
uso das atribuições que lhe são facuttadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei ES ” 
Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal DESPESAS CORRENTES 667156100 [72.51 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 552670400 (3965 | 
Art. 1º - Por esta Lei fica estimada a Receta e fixada a Despesa do Municipio jUROS E ENGARGOS DA DIVIDA Eií5000 — bos 
de Água Branca para o exercício de 2024, compreendendo: 
' - O Orçamento Fiscal, OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.113.707,00 5280 
B 2 18 —— DESPESAS DE CAPITAL 0.575.793,00 [16.43 
Seguridade Social; INVESTIMENTOS 36270300 [1299 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a pregos correntes, é estimada em RS AMORTIZAGAO DA DIVIDA [p-21300000 44 
64.369.489,00 (Sessenta e Quairo Milhões, Trezentos e Sessenta e Nove Mil Wi e G k750000 — o 
e Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais), desdobrada em: 

Reserva de Contingência 51750000  [0.80 
Art. 3° - As Receitas serão realizadas mediante arrecadacéo dos tributos, 
contribuigoes e de outras receitas correntes e capital, previstas na legislação 
vigente, de acordo com os quadros anexos a esta Lei, estimados com os. 
desdobramentos: 

-REGEITAS DA ADMINISTRACKO DIRETA = E 
Receita Correntes [55.969.260,00 f86.95 
fimpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria — bastáieoo @81 [PESEEBAS CORRENTES pstes05,00 BST 
Receiias i om T PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ) = 

o Farra btz IOUTRAS DESPESAS CORRENTES 22180300 D34 
DESPESAS DE CAPITAL 200000 — boz 

Receila de Servigos 652000 — D 
INVESTIMENTOS 200000 P02 

[fransferências Corentes B2 117.621,00 8096 — 
rva de Contingência 075.832,00 f1.67 

[Outras Receitas Corentes [15000000 — 2s 
j Reserva de Contingéncia [11075.832,00 [167 

celtas de Capital 623507500 [9.69 

[Operagdes de Créditos internos p45.00000 54 

jalienação de Bens B2257500 050 

Transferéncias de Capital [6.567.500,00 1865 

onta Retificadora da Receita Orçamentária pasoaenoo — pos 
Dedução da Receita Orçamentária em favor dos459.487,00 

T prosssio 
- 0100 jcâmara Municipal 1.440.0000 [2.24 

p 
= - 20200 (Gabinete do Prefeito r4Z883.00 [1.15 

] 0300  |Secretaria de Finangas .704.320,0 .75 bt ey i i | b 
[Receita Correntes 35406100 366 | 20400 [Sec. Agricultura, Imigação e Melo Ambiente 3.209.752,0 .09 
Receitas de Contribuicoes 36124200 @11 | 

j 20.500 Secretaria de Educação 120.995.336, 32.62 

[Receita Patrimonial B92819,00 — bm bo 
T T e koo.ooo.00 b2 20601 FundoMunicipal de Saúde p1.509465, [15:35 

[Receita Correntes 427057400 63 602 — Secretaria Municipal de Saúde h.315.998,0 p.os 
“ b 

Receitas de Contribuições (27057400 16.63 0700  Sec. de Desenvolvimento e Assisiéncia Social [1.173.499.0 [1 82 
b 

sa Bo701 — Fundo Municipal de Assistência Social 71263600 117 
0800 — Secretariade InfraEstrutura e Desenvolvimentol7.636.902,0 [11.86 

Urbano p 
) 4l LA YohlG-uld.Rmh(N) 120.900 Secretaria de Administracao [2.032.484.0 B.16 
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p 

21.000 — Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer .098.568,0 f1.71 
b 

1100 — Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana (77095300 [120 

[1.200 — Procuradoria-Geral do Municipio B27.751,00 051 

[1.300 — Secretaria Municipal de Seguranca Púbica  [256.807,00 D.4o 

1400 Reserva de Contingência 617.500,00 [1.03 

[0.900 — finstituto de Previdéncia dos Servidores. 39183200 .16 

(0.901 — Fundo Financeiro - FUFIN - AB Prev. £.156.803,00 B.01 

[0.902 — Fundo Previdencidrio - FUPREV - AB Prev.  [74.000,00 [0.12 

otal Bcrnl‘annp.fl (2+4): ;A.mum 

Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e transferir 
saldos de dotagdes consignadas às unidades orçamentárias e aos respectivos 
Programas de Trabalho, em virtude de akerag@o da Estrutura Organizacional 
ou da competéncia legal ou regimental de organismo da administração direta, 
indireta e fundacional instituida pelo Poder Púbiico Municipal, nos casos em 
que é dispensada a aprovação do Poder Legislativo, conforme LDO, ou em 
decorréncia da Legislação especifica. 

At. 8° - Ficam 0s Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a administragao 
indireta, autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante transposição, 
remanejamento ou transferéncia de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de uma Unidade Orgamentaria para outra, com a finalidade de 
atender insuficiéncias nas dotações orgamentdrias, desde que seja 
devidamente autorizads, através de projeto de lei especifico, aprovado pelo 
plenário da Camara Municipal de Vereadores de Agua Branca. 

Art. 9° - O limite autorizado no artigo 8º não será onerado quando os créditos 
suplementares forem abertos com recursos oriundos de supervit financeiro 
apurado em balango patrimonial do exercicio anterior. 

Art. 10 - O excesso de arrecadação eventualmente apurado, relativamente aos 
recursos do Tesouro Municipal, excelo os vinculados e aqueles oriundos de 
operações de crédito e convénios, destinar-se-a de inicio, integraimente, à 
recomposição das dotações orçamentárias previstas nesta Lei, encaminhadas 
pelo Poder Executivo, após o que, a distribuigdo se processará, entre os 
Poderes Legislativo e Executivo, na exata proporção dos valores da Lei 
Orgamentaria supracitada. 

Parégrafo Unico — O percentual a que se refere o art. 8° passaré a incidir sobre 
o valor acrescido pelos créditos suplementares e especiais abertos na forma 
deste artigo e os provenientes de superavit financeiro apurado em balanco 
patrimonial do exercicio anterior. 

Art. 11 - O controle de custos e a avaliagao dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orcamentos deverdo ser aperfeicoados pela 
Administragao Municipal de modo a que possam ser estendidos a todos os seus. 
órgãos e entidades. 

Art. 12 - Os produtos resultantes da execução das atividades e projetos 
orgamentarios devem ser compativeis com as prioridades e metas dos 
programas correspondentes, estabelecidas na Lei de Diretrizes Orgamentérias. 

Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovante e suficiente disponibilidade orgamentaria. 

Art. 14 - A criação, expansio ou aperfeigoamento de ação governamental que 
venha a ser acrescida da despesa orgamentaria de 2023, a qualquer tempo, 
contemplara: 

' — estimativa do impacto 
uçun:màn:r«nnncwnu- exercícios de 2024 e 2025; 

declaragdo do ordenador de 
ueupesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com as 
dotações previstas nesta Lei e compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 

§1° - A estimativa de que trata o inciso | do caput deste artigo, será 
acompanhada das premissas e respectiva metodologia de cálculo utilizada; 
§2° - A despesa considerada irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites 
fixados nos incisos | e Il do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo 

decreto federal n° 9.412/2018, fica ressalvada do disposto neste artigo. 
§3° - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para: 

|- empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução 
de obras; 

11~ desapropriação de imóveis urbanos a que se refere 0 §3° do art. 182 
da Constituicao Federal. 
Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois poderes do 
municipio, no exercicio financeiro de 2024, não excederdo o percentual de 60% 
(sessenta por cento) da receita corrente liquida. 
|- Seis por cento para o Legislativo, incluido o Tribunal de Contas do Municipio, 
quando houver; 
i~ Cinquenta e quatro por cento para o Executivo. 

Art. 16 - As eventuais concessoes de quaisquer vantagens, aumentos de 
remunerago, criação de cargos, empregas e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
titulo, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
só poderão ser aulorizadas desde que verificada previamente a disponibilidade 
orgamentéria para atendimento do acréscimo de despesa. 

At 17 - O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a 
compatibilizagio da execução orgamentaria do exercicio de 2023, com as 
exigéncias da legislagao federal pertinente, observadas os efeitos econômicos 
relativos a: 
|- realização de receitas não previstas; 
Il realização inferior ou não realizagao de receitas previstas; 
- catéstrofe de abrangéncia limitada; 
IV~ alteragoes conjunturais da economia nacional e/ou estadual, inclusive as 
decorrentes de mudangas de legislagao; 
V- alteração na estrutura administrativa do Municipio decorrente de mudanga 
na estrutura organizacional ou na competéncia legal ou regimental de órgãos 
da Administração Direta e de Entidades da Administragao Indireta. 

Paragrafo Unico — Para atender o caput deste artigo fica autorizada a criação 
de unidades orcamentarias, programas de trabalho e elementos de despesa 
necessérios à distribuico dos saldos de dotações, observado o principio de 
equitíbrio orgamentario. 

Art. 18 - O Poder Executivo poderá repassar recursos a Fundos, mediante 
Lei especifica. 

Art. 19 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e PPA vigentes 
os programas ora criados nos anexos desta Lei. 

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Finangas autorizada, para efeito de 
empenho, abrir, durante a execugdo orgamentaria, o desdobramento referente 
a elemento na Natureza da Despesa, legalmente consoante com a Portaria 
Interministerial nº 163 art” 6°, e os desdobramentos que se fagam necessérios 
a0 atendimento da legislagao. 

Art. 21 — Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito 
por antecipação de receita, de acordo com o disposto no art. 7° da Lei Federal 
n° 4.320/64, no paragrafo 8° do art. 165 da Constituição Federal e no art. 38 da 
Lei Complementar n° 101/2000. 

Ant. 22 - As transferéncias financeiras destinadas a Camara Municipal estarão 
disponiveis até o dia 20 de cada més. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Agua Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 
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